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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

1.1 Prestação de consultoria e assessoria em projetos, convênios, contratos de repasses, 
temos de ajustes, termos de ajustes, termos de compromisso, programas de ação continuada 
e instrumentos similares, nas esferas federal e estadual, junto ao município de Itapajé - Ce. 

1.2. Detalhamento do Objeto: 
- Consultoria e Assessoria especializada no apoio administrativo e na elaboração de consultas 
prévias, propostas e/ou planos de trabalho; 
- Preparação de documentos em atendimento às demandas contratuais; 
- Preparação e encaminhamento de material para envio por Correio ou meio digital em 
atendimento às diligências contidas nos sistemas informatizados dos Governos Federal e 
Estadual; 
- Consultoria e Assessoria no apoio na execução do planejamento financeiro a partir da 
identificação de recursos consignados no Orçamento Geral da União; 
- Consultoria e Assessoria no apoio na execução do planejamento financeiro com análise da 
situação de adimplência do Município através do CAUC, CADIN, SIAF E SIAP; 
- Execução de desenhos relacionados à arquitetura e engenharia; 
- Prestação de serviços de escritório virtual; 
- Manutenção de um técnico em Brasília para encaminhamento de papeis e documentos, 
visando à resolução de pendências de natureza técnica, junto aos Ministério; s 

JUSTIFICATIVAS 

2.1. A contratação de uma assessoria técnica especializada tem como finalidade atender ao 
contido na Legislação Federal e Estadual na execução de programas e projetos que envolvam 
a transferência de recursos financeiros do Orçamento Geral da União Federal e do Estado do 
Ceará para o Município através da formalização de convênios, termos de compromissos, 
termos de ajuste, termos de adesão, instrumentos similares e programas de ação continuada, 
bem como, quando na elaboração e encaminhamento da prestação de contas dos recursos 
que forem repassados por quaisquer dos instrumentos acima mencionados para o Município. 
Amparado na necessidade da administração pública não dispor em seu quadro funcional de 
servidores especializados para a realização de serviços de tamanha magnitude e 
complexidade, tendo em vista demandarem de alta qualificação técnica, motivo pelo qual 
recorre a contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços. 
2.2. Os itens foram agrupados em lote, pois são da mesma natureza e guardam relação entre 
si. Logo, a classificação das propostas pelo critério de menor valor por lote estimulará a 
participação de várias empresas no certame, além de possibilitar a ampliação da 
competitividade e ganho na economia de escala. Ademais, a utilização do referido critério 
evitará a excessiva pulverização de contratos, diminuindo o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação e ainda preservará o máximo possível a 
rotina de atividades das diversas Secretarias deste Município, que poderia ser afetada por 
eventuais descompassas no fornecimento desses itens por diferentes fornecedores, indo ao 
encontro dos princípios da economicidade e eficiência. A agregação por lote visa elidir o risco 
de incompatibilidades. 

2.3. Em atendimento ao § 2- do Art. 1.° do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da 
utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. 
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Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção 
pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 
celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade 

Além disto, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que 
embora tenha sido concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora ern suas 
conclusões, dado ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não 
ocorre na forma presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que 
melhor se adequa a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder 
discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e 
conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos 

2.2. Classificação do Objeto: 

0 objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. I o , da Lei 10.520, 
de 2002. 

CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. A(s) Unidade(s) Contratante(s) são os responsáveis, pelo recebimento e aceitação de suas 
próprias solicitações de serviços. 
3.1.1. 0 objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

I) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com 
a especificação nos termos do art.73, inc. I , alínea "a", da Lei federal ns8666/93; 

II) Definitivamente, após a verificação da qualidade, adequação do serviço e consequente 
aceitação, nos termos do art.73, inc. I , alínea "b", da Lei federal nQ8666/93. 

3.2. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor da Prefeitura Municipal, 
com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e seu anexo e será recebido: 
3.3. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual e 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá 
ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Itapajé, CE. 
3.4. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

DA P A R T I C I P A Ç Ã O 

4 . 1 . ART. 49, INCISO II E i l l DA LC 123/06 
4.1.1 Tratam os presentes autos de análise acerca da aplicação, ao presente certame, do 
dever de a Administração Pública "realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)", nos termos do art. 48, I , 
Lei Complementar 123. 
4.1.2. Ainda, o art. 48, I I I , Lei Complementar 123, impõe que o Ente "deverá estabelecer, em 
certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte." 
4.1.3. Contudo, o legislador pátrio, ciente das dificuldades de concretização prática dos 
dispositivos, permitiu, no art. 49, a não aplicação do disposto nos arts. 47 e 48 da Lei 
Complementar 123, quando: 
1 - (Revogado); 
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II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 
4.1.4. E também previu que os benefícios referidos no art. 48, Lei Complementar 123, serão 
assegurados desde que as ME/EPP ofertem o objeto licitado até o limite de 10% (dez por 
cento) acima do melhor preço válido, nos termos do art. 48, § 3 o , da mesma lei. 
4.1.5. Traduz-se, desse modo, que caberá à Administração Pública, preliminarmente, na fase 
interna, planejar-se para que se identifique, local ou regionalmente, a eventual ausência de 
ME/EPP aptas a atender o objeto almejado, atestando a desvantajosidade da contratação ao 
interesse público e, por conseguinte, possibilitando afastar a aplicação do tratamento 
diferenciado. 
4.1.6. Neste sentido, em consulta junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Itapajé, com o intuito de perquirir acerca do número mínimo de 3 (três) 
fornecedores ME/EPP compatíveis ao objeto licitado (comércio medicamentos), constatou-se 
a no âmbito local, ausência de cadastro ativo de fornecedores condizente ao ramo 
empresarial para atender a presente demanda. 
4.1.7. De todo exposto, tendo em vista a inexistência de, no mínimo, 3 (três) fornecedores 
locais ME/EPP compatíveis ao objeto em apreço, inaplicar-se-á, no presente caso, certame 
exclusivo à ME/EPP, possibilitando a participação de proponente de qualquer porte, desde 
que atendidas as devidas qualificações e exigências do instrumento convocatório. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n 0 8.666/93; 
5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
5.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual; 
5.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 
serviços; 
5.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados; 
5.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do 
presente instrumento, perante à CONTRATADA; 
5.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências 
corretivas; 
5.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
5.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA 
mediante a apresentação de Nota Fiscal; 
5.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato; 
5.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município; 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos è sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações, quando for o caso, referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
6.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n e 8.078, de 1990); 
6.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
6.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

DO PREÇO 

7.1 . DO PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO 
7.1.1. O PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO é valor máximo que a Administração aceitará pagar por 
uma unidade de cada item, que, neste caso será o valor estimado apurado de cada item. 
7.1.2. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado após o 
encerramento da etapa de lances do pregão. Precedentes: Acórdão n e 1789/2009 - Plenário, 
Acórdão n Q 3028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão n s 2080/2012 - Plenário, todos do 
Tribunal de Contas da União. 
7.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-
de-obra, ferramentas, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e 
quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Os licitantes que descumprirem o estabelecido neste edital estarão sujeitos, sem prejuízo 
de outras cominações legais, às penalidades do edital e termo de referência, conforme quadro 
abaixo: 

CONDUTAS SANÇÕES 
a) Não assinar o contrato ou ata de registro 
de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedido de licitar e de contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até cinco anos; 

2. Descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores; e 

b) Deixar de entregar documentação exigida 
no edital; 1. Impedido de licitar e de contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até cinco anos; 

2. Descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores; e 

c) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto do edital. 

1. Impedido de licitar e de contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até cinco anos; 

2. Descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores; e 

d) Não mantiver a proposta, tais como: 

•S não envio ou desistência expressa da 

1. Impedido de licitar e de contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até cinco anos; 

2. Descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores; e 
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proposta; 

^ não envio dos documentos de 
habilitação no prazo estabelecido; 

S envio incompleto da documentação 
de habilitação no prazo estabelecido; 

3. Multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Fizer declaração falsa 
h) Cometer fraude fiscal 

8.2. A qualquer das condutas previstas nas alíneas 'a' a 'h' poderão ser aplicadas, cumulativa 
ou alternadamente, qualquer das penalidades previstas nos itens de 1 a 3, graduando-se a 
sanção proporcionalmente à gravidade da conduta. 
8.3. A licitante deverá ASSINAR o contrato, dentro do prazo de CINCO DIAS ÚTEIS. 
8.3.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
administração. 
8.3.2. O atraso injustificado na assinatura do contrato ensejará a aplicação de penalidades 
na seguinte proporção: 

a. do sexto ao décimo quinto dia útil após a convocação: multa de 10% (dez por 
cento)sobre o valor total do contrato; 

b. do décimo sexto ao trigésimo dia útil: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

c. a partir do trigésimo primeiro dia útil: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total do contrato, bem como sua rescisão obrigatória. 

8.4. A Administração decidirá a conveniência e a oportunidade de cancelamento da ata de 
registro de preços ou contrato nos casos das alíneas "a"e "b" do item 14.2.2, podendo 
convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 13, parágrafo único, Decreto n . Q 

7.892/2013. 
8.5. A contagem do prazo se iniciará no primeiro dia imediatamente seguinte à data de 
entrega registrada no "AR" ou da data de recebimento do email pela empresa, conforme seja 
enviada pelos Correios ou por meio eletrônico. 
8.6. As demais penalidades se encontram elencadas na minuta do contrato, conforme o caso. 
8.7. Prorrogações ocorridas em virtude de expressa concessão ou impedimento ocasionados 
pela Administração, de caso fortuito ou força maior não constituirão fundamentos para a 
sujeição da contratada à penalidade de multa. 
8.8. A imposição de multa ou qualquer outra penalidade não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente a futura ata de registro de preços ou contrato. 
8.9. Aplicar-se-ão as demais sanções previstas na Seção I I , capítulo IV, da Lei n e 8.666/93, no 
que couber. 
8.10. A aplicação das sanções previstas neste instrumento será sempre precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa, na forma da lei. 
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8.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do cadastro por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata e das demais cominações legais. 
8.12. Além do acima exposto, a adjudicatária, sujeitar-se-á às penalidades abaixo descritas; 

8.12.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

a) Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido 
no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada muita de 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
fatura mensal. 

b) O CONTRATANTE, a partir do 1 0 e (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 
diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

c) Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da fatura mensal. 

d) Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido 
neste Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação 
regular conforme exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no 
Contrato. 

e) Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edita! 
e no Termo de Referência, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por 
dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura mensal. 

f) A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

8.12.2. Multa por Rescisão 

a) Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado da contratação. 

b) Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser 
aplicada a multa de maior valor. 

c) As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da 
garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na 
impossibilidade, judicialmente. 

d) A contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos 
processos de aplicação das penalidades. 

e) Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, e, no que couberem, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 
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f) As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no cadastro de 
fornecedores. 

g) A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior 
ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

8.12.3. Aplicação das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei n 2 8.666/93, pela 
inobservância das condições estabelecidas para o serviço ora contratado, a saber: 

a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração; 
c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na execução, sobre o valor 
correspondente ao item ou parte do item a ser fornecido, observado o valor 
mínimo de R$ 100,00 (cem) reais; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho/nota de compra dentro do prazo de validade da 
proposta ou pela não prestação dos serviços ou pela não assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, sanção esta de competência exclusiva do Secretário, podendo a 
reabilitação ser requerida após decorrido o prazo de 02 (dois) anos de sua 
aplicação; 
f) Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente ao 
item, ou parte do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual 
será descontada do valor relativo à próxima parcela a ser paga. 

8.13. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" do subitem anterior, poderão ser aplicadas, 
também, nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei n e 8.666/93. 
8.14. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou total das 
condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na prestação dos serviços e 
ainda, quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá garantida prévia defesa, 
aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% 
(três décimos e 3 centésimos) ao dia, por no máximo 30 (trinta) dias de atraso 
na entrega do objeto constante na respectiva Nota de Empenho - NE, 
calculados sobre o valor total da referida NE, com contagem dos dias 
excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuízo das demais sanções; 
c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem 
prejuízo das demais penalidades legais; 
c l . ) a multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo 
ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade de rescisão contratual. 
d) Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado à 
adjudicatária que se recuse a retirar ou a receber a respectiva Nota de 
Empenho, assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato de Comodato; 
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de realizar 
contratos com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos na forma disposta do Artigo 1- da Lei n Q 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou as 
penalidades. 

8.15. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades mencionadas 
neste item, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.16. A aplicação de urna das penalidades previstas neste item não excluí a possibilidade de 
aplicação de outras. 

VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE DO CONTRATO 
9.1 O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57 
da Lei N°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
9.2. 0 valor do presente Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, com base no 
IGPM ou outro índice oficial que venha em substituição. 
9.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da 
expedição da ORDEM DE SERVIÇOS expedida pela Prefeitura, de acordo com o local 
previamente estabelecido pela mesma, podendo ser na sede da CONTRATADA e sempre que 
necessário na sede de cada Secretaria, bem como em qualquer local na extensão territorial do 
Município que seja necessário o deslocamento para a execução dos serviços; 
9.4. Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias, além da respectiva Nota Fiscal. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n s 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n 2 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, N° 353, PADRE LIMA - FONE: (85) 3346-1015 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP: 62.600-000 - ITAPAJÉ/CE 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 



A . K P R E F E I T U R A D E y ITAPAJE 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, podendo responder judicialmente 
pelas informações prestadas. 
11.2. A(o) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio poderá realizar diligência nas instalações do 
adjudicatário, e em documentos apresentados na licitação, com vistas a verificar a veracidade 
das informações prestadas. 
11.3. Os licitantes deverão apresentar proposta com validade de 60 (SESSENTA) DIAS, 
devendo informar, ainda, números de telefone fixo e fax, endereço completo, correio 
eletrônico e nome do preposto para o atendimento das solicitações da Contratante. 
11.4. Nos termos da Lei n e 8.666/93, constituirá documento de autorização para o início do 
serviço, o contrato acompanhado da ordem de serviço. 
11.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
deste deverá ser encaminhado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapajé - CE, por 
escrito, no endereço da mesma. 
11.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 
11.7. 0 Foro para dirimir as questões relativas ao presente Termo será o da Comarca de 
Itapajé, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Ítapajé-Ce, 06 de janeiro de 2 0 2 1 . 

Aprovado: 

/TLÀÀ 

Anna Karenina Magalhães Caetano 
Ordenador(a) do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 

Clemiída Guimarães Rodrigues 
Ordenador(a) do(a) Secretaria de 

Educação 

Antónia Jttljjany Mesquita Carneiro 
OrdenadórCalda^JSêcretaria de Saúde 
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ENCARTE AO TERMO DE REFERÊNCIA H f , d í 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

118467 CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS, CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES - ADM E FINANÇAS 12 SERVIÇO 

118469 CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS, CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES - SAÚDE 12 SERVIÇO 

118468 CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS, CONVÊNIOS E 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES - EDUCAÇÃO 12 SERVIÇO 
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ANEXO I I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRO da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, CE 

Rei PREGÃO PRESENCIAL N. e 2021.01.13.01-PP 
PROCESSO ADM Na 06.01.2021/01 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do Pregão Presencial n Q 2021.01.13.01-PP, 
apresentamos a presente proposta para Prestação de consultoria e assessoria em 
projetos, convênios, contratos de repasses, temos de ajustes, termos de ajustes, termos 
de compromisso, programas de ação continuada e instrumentos similares, nas esferas 
federal e estadual, junto ao município de Itapajé - Ce, pelo valor total de R$ 
( ) , conforme planilha de preços, anexa. 

Sendo: 

LOTE [../) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. V.UNIT V.TOTAL 

VALOR GLOBAL 

(...) 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
E-mail: 
Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio) 
Banco , Agência e n- da conta corrente 

Validade da Proposta: , contados da data de sua emissão. 

(cidade)(UF), de de . 

Identificação do Representante Legai Assinatura 
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A N E X O I I I - M O D E L O S D E D E C L A R A Ç Õ E S / P R O C U R A Ç Ã O 

Ao (A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Itapajé 
Rei. PREGÃO PRESENCIAL N. a 2021.01.13.01-PP 
PROCESSO ADM N s 06.01.2021/01 

D E C L A R A Ç Ã O I 

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos 
fins de direi to , especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Itapajé, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n Q 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7 o , da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno , perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a p a r t i r de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, f i rma a presente, sob as 
penas da Lei. 

(UF) de de 

D ECL ARANTE 

III .II .) 2° Modelo de Declaração: 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Itapajé 
Rèf. P R E G Ã O PRESENCIAL N . e 2021.01.13.01-PP 
PROCESSO ADM N s 06.01.2021/01 

D E C L A R A Ç Ã O II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos 
fins de direi to , especialmente para fins de prova em processo licitatório, j u n t o ao 
Município de Itapajé, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
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administração, frete, seguro e outros necessários ao c u m p r i m e n t o irttè^tfftLrjáo^, 
objeto da contratação. 

4, C L Á U S U L A QUARTA - D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da , na 
classificação . 

5. C L Á U S U L A QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento será de até 30 ( t r i n t a ) dias, contados a p a r t i r 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais 
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

5.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos 
demais documentos exigidos no Termo de Referência e neste Termo de Contrato. 

O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada peia Contratada com os 
serviços efetivamente prestados a Contratante, bem como às seguintes 
comprovações , que deverão obrigatoriamente acompanhá-la : 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 
8.666, de 1993; e 

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última 
nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

5.3. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos 
nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a l iquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n 2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 
a data l i m i t e prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = (6 / 1 0 0 ) 
3 6 5 

N - Número de dias entre a data l i m i t e prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

6. C L Á U S U L A SEXTA - REAJUSTE 

6 . 1 . 0 reajuste será de acordo com o Edital de processo licitatório n Q 

2021.01.13.01-PP e seus anexos. 

7. C L Á U S U L A OITAVA - ENTREGA E R E C E B I M E N T O DO OBJETO 

7 . 1 . 0 recebimento do objeto se dará segundo as regras dispostas no Termo de 
Referência, anexo I ao processo licitatório n e 2021.01.13.01-PP. 

8. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência do processo licitatório n Q 2021.01.13.01-PP. 
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9. C L Á U S U L A D É C I M A - O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência do processo licitatório n Q 2021.01.13.01-PP. 

10. C L Á U S U L A D É C I M A PRIMEIRA - DAS I N F R A Ç Õ E S E DAS S A N Ç Õ E S 
ADMINISTRATIVAS 

1 0 . 1 . As infrações e sanções são aquelas prevista no Edital e Termo de 
Referência do processo licitatório n Q 2021.01.13.01-PP. 

11. C L Á U S U L A D É C I M A SEGUNDA - R E S C I S Ã O 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art . 78 da Lei n s 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no 
art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direi to à prévia e ampla defesa. 
1 1 . 3 . A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art . 77 da Lei n- 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 . Indenizações e multas. 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referência 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n - 8.666, de 1993 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n Q 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

13. C L Á U S U L A D É C I M A T E R C E I R A - P U B L I C A Ç Ã O 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento , por extrato, na Imprensa Oficial do Município de Itapajé/CE, no prazo 
previsto na Lei n Q 8.666, de 1993. *. 

14. C L Á U S U L A D É C I M A QUARTA - FORO 
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14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Comarca do Município de Itapajé/CE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de l ido e achado em o r d e m , vai assinado 
pelos contraentes. 

./CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADO(A) 
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